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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1137/2024  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

1. O OBJETO: 

1.1 O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO JARI - AP, inscrita no CNPJ/MF n. 00.720.553-

0001/19, com sede Rua Pedro Ladislau, 3281, Comercial – CEP 68924-000,  neste 

Município de Vitória do Jari/AP, representado pelo Prefeito Municipal em Exercício o  

Sr. ARY DUARTE DA COSTA, brasileiro, casado, portador do RG nº 164384-PTC/AP, 

CPF/MF nº 794.065.132-34, residente e domiciliado a Avenida Pedro Ladislau, nº 3311ª, 

Bairro Prainha, Vitória do Jari-AP, CEP. 68.924.000, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO para procedimento 

auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar pessoas jurídicas para 

O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS TIPO: (GASOLINA, ÓLEOS, 

LUBRIFICANTES E GRAXAS), COM ABASTECIMENTO DE FORMA 

PARCELADA PARA ATENDER OS VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E 

AQUAVIÁRIOS) PARA ABASTECIMENTO DAS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARÍAP, 

nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 

anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.1.Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 

quando convocados. 

1.2. A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente, caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas. 

1.3. Este credenciamento não implica em contratação pela administração. Para as 

eventuais e futuras contratações serão realizadas, preferencialmente, a publicação de 

chamamento para contratação, a depender da demanda, com as condições e prazos. 

1.4. A forma de fornecimento dos materiais, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 

previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ÓLEOS, LUBRIFICANTES E GRAXAS), COM ABASTECIMENTO DE 

FORMA PARCELADA PARA ATENDER OS VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E 
AQUAVIÁRIOS) PARA ABASTECIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARÍAP. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA 

CREDENCIAMENTO – PESSOA JURIDICA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – 

PESSOA JURIDICA ; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – PESSOA JURIDICA; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA 

DIRETA OU   INDIRETA DE MENORES DE 18 ANOS – PESSOA JURIDICA 
ANEXO VI – ATENDIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO VII – TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVIDÃO – PESSOA JURIDICA 

ANEXO VIII – RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – PESSOA JURIDICA 

ANEXO IX – ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – PESSOA JURIDICA 

ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO – 

PESSOA  JURIDICA. 

ANEXO XI- MODELO DE REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO. 

 

1.6. RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
Endereço: Rua Pedro Ladislau, 3281, Comercial – Vitória do Jarí-AP,CEP: 68.924-000 

Período de Abertura do Credenciamento: O recebimento das solicitações de 

credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 18/06/2024 , das 08h00 às 12h00 e 

das 14h30 às 17h30, no endereço acima indicado, ou por e-mail: cpl.pmvj@gmail.com 

Esclarecimentos: 18/06/2024, das 08h00 às 12h00 e das 14h30 às 17h30 – e-mail: 

cpl.pmvj@gmail.com 

Fundamentação Legal: O presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 nos arts.74, ―caput‖, inciso IV, 78, inciso I, combinados com o art. 79, inciso I. e art. 

6º, inciso XLIII e pelo DECRETO Nº 339/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023, e demais 

legislação   aplicáveis,   observando   ainda,   as   condições   estabelecidas   neste   Ato 
Convocatório e seus anexos. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar deste processo licitatório pessoas jurídicas interessadas 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto 

nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 

dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação 

exigida  neste Edital. 

2.3. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias 

autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos 

respectivos originais para autenticação pelo Agente de Contração, à exceção dos 

documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 

mailto:cpl.pmvj@gmail.com
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impressos e/ou consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação 

de sua autenticidade. 

2.5. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de 

validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles 

expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega 

da Solicitação de Credenciamento. 

2.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção 

dos casos expressamente previstos. 

2.7. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica ou 

física nos casos: 
2.7.1. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.; 
2.7.2. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em 

processo de dissolução total ou liquidação; 

2.7.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Distrito Federal ou municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

2.7.4. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Distrito Federal, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993; 

2.7.5. impedidos de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal, nos 

termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002; 

2.7.6. declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal, nos termos do art. 87, IV, da Lei n. 8.666/1993 

2.7.7. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

2.7.8. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
2.7.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.7.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

2.7.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 14.133/21. 

2.7.12. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenha função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
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de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
2.7.14. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
2.7.15. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 

 

2.8. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.8.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico do https://www.vitoriadojari.ap.gov.br/. 

2.8.2. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail 

: cpl.pmvj@gmail.com . 

2.8.3. Os esclarecimentos serão disponibilizados no site deste município – Link: https://  

https://www.vitoriadojari.ap.gov.br/e comunicados por e-mail ao solicitante. 

2.8.4. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a 

qualquer  tempo, o que não terá efeito de recurso. 

2.8.5. As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao Agente de 

Contratação e enviadas eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico 

cpl.pmvj@gmail.com, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no formato PDF 

(Portable Document Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, ou 

protocoladas no departamento de licitações deste município. 

2.8.6. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão 

disponibilizados no site deste Link: https:// www.vitoriadojari.ap.gov.br e comunicados por 

e- mail ao solicitante. 
3. DO PROCEDIMENTO 
3.1.O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 14.133/21 e       

DECRETO Nº 0339/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

3.2. Para realizar o credenciamento o Agente de Contratação poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 

parecer técnico ou jurídico que integrará o processo. 

3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado pessoa juridica que 

preencha as exigências estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar 

inscrição ordinária a partir do  dia 18 de junho de 2024 a 28 de junho de 2024. 

3.4. O prazo de vigência do credenciamento será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme o interesse da administração pública por sucessivos períodos. 

3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, 

após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará 

a subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 

3.6 O fornecimento será remunerado com base nos valores definidos nos Anexo X – Tabela 

de Materiais deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa 

em relação à tabela de remuneração adotada. 

3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 

subcontratação parcial do objeto. 

 
4. CREDENCIAMENTO 

mailto:cpl.pmvj@gmail.com
https://www.dariomeira.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
mailto:cpl.pmvj@gmail.com
https://www.dariomeira.ba.gov.br/Site/DiarioOficial


 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Rua Pedro Ladislau, 3281, Comercial – CEP: 68.924-000 
Vitória do Jari – Amapá *  CNPJ: 00.720.553/0001-19 

www.vitoriadojari.ap.gov.br  

4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Realização de sorteio entre os credenciados ou distribuição da demanda, se for o caso; 
e) Convocação; 
f) Assinatura do Termo de Contrato; 
g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas 

seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 

4.3. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Vitória 

do Jarí/AP, não impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 As despesas decorrentes da contratação, correrão à conta dos recursos das seguintes 

Dotações Orçamentárias das Secretarias Municipais da Prefeitura de Vitória do Jari, cujos 

programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respectiva Nota de 

Empenho: 

SECRETARIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO NATUREZA FONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

04.122.0052.2-015 3.3.90.39.00.00 500 

GABINETE DO PREFEITO 04.122.0052.2-004 3.3.90.39.00.00 500 

AGÊNCIA DISTRITAL DE 

JARILÂNDIA 
04.122.0052.2-009 3.3.90.39.00.00 500 

AGÊNCIA DISTRITAL DO CAJARI 04.122.0009.2-011 3.3.90.39.00.00 500 

AGÊNCIA DISTRITAL DO 

MARAJÓ 
04.122.0009.2-013 3.3.90.39.00.00 500 

DEFESA CIVIL 05.182.0178.2-006 3.3.90.39.00.00 500 

ADVOCACIA GERAL 04.122.0052.2-007 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 
04.122.0052.2-095 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 
20.122.0052.2-079 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
13.122.0052.2-086 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
27.122.0052.2-093 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0157.2-083 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
04.122.0319.2-075 3.3.90.92.00.00 500 

6. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. DA INSCRIÇÃO 
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6.1.1 O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as 

condições e atender a todas as exigências deste Edital; 

6.1.2 O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação 

deverão ser encaminhados ao Setor de licitações através do e-mail cpl.pmvj@gmail.com 

ou entregues pessoalmente em Rua Pedro Ladislau. Nº 3281, Comercial, Vitória do 

Jarí/AP, CEP: 68924-000, a partir do dia 18/06/2024, das 08h00 às 12h00 e das 14h30 

às 17h30. 

6.1.3 O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 
I – Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado 

e assinado pelo representante legal; 
II – Documentos necessários à habilitação previstos neste presente instrumento; 
III – Declarações, propostas de preços, com a indicação da potencialidade de fornecimento 

pelo interessado, bem como a possível localidade que poderá atender, e demais documentos 

previstos no presente edital; 

6.1.4 O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou 

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada 

indispensável à sua validade. 

6.1.5 O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 

requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

6.1.6 Os interessados que constituírem procuradores para representá-los, quais, deverão 

apresentar, além de todos os documentos relacionados neste edital e os seguintes: 

I – Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário 

confirma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do 

signatário; 

II – Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o 

procurador for pessoa jurídica. 

6.1.7 – Os documentos para o credenciamento serão protocolizados na data do seu 

recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade. 

6.1.8 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de 

preenchimento de formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos 

seguintes documentos: 
6.2 DA HABILITAÇÃO 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia 

autenticada; 

mailto:cpl.pmvj@gmail.com
mailto:cpl.pmvj@gmail.com
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c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

Apresentar em cópia autenticada: 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.2.2. DOCUEMNTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 
I - DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada  mediante a 

apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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I I- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do material em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação 

de  atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Licença de Operação - LO, emitida por órgão ambiental estadual competente, 

relativo  a sede da Licitante 
c) Certificado de Posto Revendedor, emitido pelo site: (www.anp.gov.br). 
d) Alvará de Localização e Funcionamento; 

 
III- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão negativa de falência e concordata e/ou recuperação judicial expedida 

dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura 
dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do 
prazo de validade constante no documento. 

 

6.2.3. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 

6.2.3.1. Como condição ao exame da documentação de habilitação, o Agente de 

Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no 

credenciamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e 
IV – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
6.2.3.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

6.2.3.3. Constatada a existência de sanção, a Administração decidirá pela não obtenção 

do credenciamento. 

6.2.4. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 

ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 

atenderem às exigências deste Edital. 

6.2.5. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

6.2.6. As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo 

credenciar-se nos materiais, devendo explicitar sua(s) opção(ões) no ato de inscrição. 

6.2.7. O formulário preenchido e demais documentos previstos neste instrumento 6 

deverão ser entregues no Setor de licitações da Prefeitura Municipal ou e-mail, em 

envelope fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a 

seguinte descrição: 

MODELO: 

http://www.anp.gov.br/
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TELEFONE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARÍ-AP 

 

 

 
 

 

6.2.8. As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, 

CPF e RG, devidamente datado e assinado por servidor designado. 

6.2.9. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista 

, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pelo Agente de Contratação, mediante comunicação indicado no 

formulário de inscrição. 

6.2.10. O Agente de contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem 

suas inscrições indeferidas. 

6.2.11 O agente de contratação concluirá pela habilitação das interessadas, ata de 

julgamento, quando cumprirem as exigências previstos no edital; 

 

6.3. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
a) Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

c) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federalnº 14.133/2021 e no art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não utiliza mão 

de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a este Edital; 

d) Declaração de que cumpre o percentual mínimo de mão de obra responsável pela 

execução do objeto da referida contratação constituído por mulheres vítimas de violência 

doméstica e de egressos do sistema prisional, nos termos do § 9º, do artigo 25 da Lei 

Federal 14.133/2021, se for o caso. 

e) Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento 

ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital 

f) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

6.4. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.4.1. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 

convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do fornecimento 

do bem, o edital preverá os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser 

adotados, dentre outros, os seguintes: 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 
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I – Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  

II – Sorteio; 

III – Localidade ou região onde serão executados os trabalhos; 

6.4.2. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos 

no edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 

6.4.2. O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o 

comparecimento do credenciado à sessão é facultativo. 

6.4.3. A sessão pública de sorteio para elaboração dos credenciados será realizada no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vitória do Jari/AP, em data e horário 

previamente designado e comunicado aos participantes. 

6.4.4. Após realizado o sorteio o resultado será disponibilizado no Diário Oficial do 
Município Vitória do Jarí/AP. 
6.4.5. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a 

ordem de designação e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar 

pelo primeiro sorteado. 

6.4.6. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos 

previsto neste edital, entrarão no final da ordem da lista de atendimento estabelecida pelo 

sorteio. 

6.4.7. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 

6.4.8. A forma para a realização do sorteio, será com a colocação em um único recipiente 

de papéis cortados em tamanho único, dobrados e previamente preenchidos com o nome 

dos credenciados, onde os próprios credenciados serão convidados a efetuar o sorteio. 

6.4.8.1. Em cada retirada para a definição da sequência, deverá ser mostrado e lido em 

voz alta o nome do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata 

pelo Agente de Contratação. 

6.4.9. O Agente de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o 

interesse  público. 

6.5. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 

Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já 

estão credenciados. 

6.6. O Agente de Contratação observada a periodicidade máxima de 06 (seis) meses 

complementará e publicará novas listas, nas quais constarão as novas pessoas credenciadas 

que tenham sido classificadas, obedecendo-se à rotatividade necessária para fornecimento 

do material. 

7 .0 DA CONVOCAÇÃO 

7.1 A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e 

programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.2 O Agente de Contratação convocará os credenciados para a assinatura do contrato, 

obedecida rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no Diário Oficial do 

Município de Vitória do Jarí, no endereço eletrônico https:// www.vitoriadojari.ap.gov.br ; 

7.3 O ato de convocação conterá, resumidamente, contratado, objeto, local do 

fornecimento, valor da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 

7.4 O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo 

Agente de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste, 

https://www.dariomeira.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
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podendo ser prorrogado. 

7.5 A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 

estipulado, decairá do direito de fornecer o bem e, independentemente de notificação, deverá 

prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de 

assinatura, estando sujeita às penalidades previstas nas Lei 14.133/21, inclusive com 

descredenciamento. 

7.6 Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo 

de Contrato, será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

7.7 A execução do fornecimento de bens somente será autorizada após a 

publicação do extrato do Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 

 

8 .0 RECURSOS 

8.1 Das decisões do Agente de Contratação, inabilitação do participante ou de elaboração 

da lista dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias, contados da 

sessão pública e da lavratura da ata, nos termos do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/21, o qual 

deverá ser protocolizado no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Vitória do Jarí/AP. 

8.2 Recebido o recurso, pelo Agente de Contratação, no prazo de 03 (três) dias, procederá a 

instrução deste e respondê-lo, com os documentos e informações necessários, procedendo ao 

juízo prévio de retratação, se for o caso. 

8.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.4 Se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o agente de 

contratação encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá  

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9 .0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades da prestação do fornecimento de bens, a duração e o custo previsto para este, 

ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme 

as determinações da Lei Federal 14.133/21. 

9.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

10.0  RESCISÃO 

10.1 A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e 

demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 

10.2 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos 

casos enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 

10.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

 

11.0 DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1 Constituem hipóteses de descredenciamento: 
I – Incidir em uma das hipóteses previstas neste Edital; 
II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos 

solicitados;  

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de 
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Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre o fornecimento ou irregularidades 

que afrontem princípios constitucionais; 

V– Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho, se for o 

caso; 

VI – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de fornecimento a ponto de não 

atender às exigências estabelecidas; 

VII- Desatendimento as determinações regulares do Município de Vitória do Jarí/AP 

destinadas a regulamentação e desenvolvimento do fornecimento dos materiais 

credenciados. 

VIII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o 

direito ao contraditório, e ampla defesa. 

12.0 SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 

12.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento mediante o 

encaminhamento do requerimento constante do Anexo VII, assinado pelo responsável legal 

ou procurador e no formato PDF para o e-mail cpl.pmvj@gmail.com ou protocolado no 

setor de licitações, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

13.0 PENALIDADES 

13.1  Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 

Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

13.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à 

Administração ou a terceiros. 

13.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto do credenciamento e compreenderá: 

13.1.2.1 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o 
valor do material, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 
previsto no subitem 5.4 do projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 
13.1.2.2 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o 

valor do material, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

subitem 5.5 do projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

13.1.2.3 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o 

valor do material, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de 

força maior. 

13.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Poder Judiciário poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 

mailto:cpl.pmvj@gmail.com
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13.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

13.1.5 Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em dívida ativa. 

13.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 

n.14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Administração, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem   motivo justificado; 

13.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar  declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

13.1.8 É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
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13.1.9 Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, 

ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

13.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada 

e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) 

isentas das penalidades mencionadas. 

13.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

14 DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

14.1 O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

14.2 Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, 

será republicado o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem 

prejuízo dos credenciamentos já homologados. 

14.3 A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do 

prazo de vigência. 

14.4 O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo 

ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

15.0.  DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

15.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a 

cada período de 1 (um) após a última atualização; 

b) revisados, a qualquer tempo, nos termos do DECRETO Nº 0339/2023, DE 20 DE 

MARÇO DE 2023; 

15.2. Constatada a redução ou majoração dos preços praticados pelo mercado, 

procederá com o determinado no DECRETO Nº 0339/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

16.0  DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O município de Vitória do Jarí/AP poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular 

o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 

reembolso, indenização ou compensação. 

16.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá o 

município de Vitória do Jarí/AP, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que 
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deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições propostas. 

16.3 É facultada ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência 

destinada  a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 

16.4 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato 

motivado pelo Agente de Contratação 

16.5 Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em 

despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à 

habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

16.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 

objeto deste    credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou 

portal oficial do município de Vitória do Jari/AP; 

16.7 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 

Foro da Comarca de Vitória do Jarí, Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

16.8 Os casos omissos serão dirimidos pelo município de Vitória do Jarí/AP, com 

auxílio técnico  do Controle Interno e da Procuradoria Jurídica do município. 

 

 

Vitória do Jarí/AP, 12DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO  

1.0 DO OBJETO 

1.1 CHAMAMENTO PÚBLICO para procedimento de CREDENCIAMENTO, com o objetivo 

de credenciar pessoas jurídicas para o PARA O FORNECIMENTO COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA, ÓLEOS, LUBRIFICANTES E GRAXAS), COM ABASTECIMENTO DE 

FORMA PARCELADA PARA ATENDER OS VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E 

AQUAVIÁRIOS) PARA ABASTECIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARÍAP, nos termos e nas condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas 

gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados em fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3.O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 

de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será estabelecido no contrato, contados do(a) data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado nas hipóteses 

legais. 

2.0 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de empresa para fornecimento de GASOLINA, ÓLEOS, 

LUBRIFICANTES E GRAXAS para os veículos oficiais da frota da PMVJ, se faz necessária para 

o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas, através de coordenações, 

departamentos e setores de suma importância ao apoio no município. 

2.2. A gestão da PMVJ busca garantir através das equipes de planejamento, a continuidade 

nos deslocamentos de servidores, para efetivamente desempenharem seus deveres, tanto na sede 

do município, como na zona rural, e ainda fora do domicílio, a referida contratação, torna-se 

indispensável para a solução de continuidade na prestação dos relevantes serviços públicos 

prestados por parte das secretarias.  

2.3. A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é 

indispensável que o posto seja na região, em Vitória do Jari ou Laranjal do Jari, Estado do Amapá 

ou município de fronteira, no caso Almeirim (Distrito de Monte Dourado), Estado do Pará, visto 

que a PMVJ não possui local apropriado para fazer o armazenamento de combustíveis, e as 

diversas situações emergenciais que podem vim a surgir exigindo uma ação rápida por parte das 

Secretarias. Sua localização em distância não seja superior a 60 km, encarecendo o custo final da 

contratação, ensejando também a perda de tempo em relação no abastecimento quando 

emergência aos veículos de uso continuo e emergente..  

2.4. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, será levado em consideração o preço 

médio dos combustíveis realizados na nossa região (Estado do Amapá e Pará), anunciado pela 
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ANP, bem como realizar pesquisa de mercado com o objetivo de apurar a média de preço dos 

produtos a serem fornecidos. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a 

Administração, melhor aloucamento dos recursos públicos, sendo fator indispensável à boa gestão 

administrativa; 

2.5. O transporte de combustível ficará por responsabilidade de cada Secretaria, no apoio, 

será acondicionado em tambores plásticos resistentes para uso exclusivo de material inflamável 

com capacidade de até 200 litros, até o percurso final em Vitória do Jari/AP; após o transporte, 

será entregue ao responsável para abastecimento de veículos. 

3.0 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações), notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados com o art. 79. 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII; 

4.0 DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS e ESTIMATIVA DO

 VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021. 
4.2. Para elaboração do custo e estimativa de despesa, foi elaborado pesquisas de mercado 

que representem a realidade atual utilizando meios confiáveis, com valores já dentro do 

mercado. 

5.0 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

5.1. As especificações e os quantitativos dos materiais constam a seguir, com valor unitário 

definido para cada contratação prevista neste Termo, elaborado com base nos balizamentos 

realizados junto as Secretária municipais, conforme valores apresentados nas planilhas de cada 

item deste Termo de Referência. 

5.2. Abaixo, encontra-se a relação de quantitativo total, a ser consumido no âmbito 

do referido credenciamento: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 GASOLINA COMUM LT 107.460 

02 GASOLINA ADITIVADA LT 14.800 

03 ÓLEO DIESEL COMUM LT 35.600 

04 ÓLEO BIODIESEL S10 LT 280.100 

05 OLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 1L FRASCO 350 

06 
OLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 

20L 
GL 

336 

07 ARLA 32 COM 20L GL 312 

08 ÓLEO HIDRAÚLICO 68 - 20L LT 24 

09 
OLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS 

500ML 
LT 

464 

10 FLUIDO DE FREIO DOT4 *500ML* FRASCO 144 

11 GRAXA KG 96 

 

5.3. No entanto, face a necessidade de utilização no âmbito das Secretarias apresentadas 

no processo administrativo, abaixo estão distribuídos os quantitativos com base no que 
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serão utilizados os respectivos combustíveis, conforme planilha: 

5.4. DAS SECRETARIAS. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 7.200 R$ 6,37  R$  45.864,00  

02 
OLEO BIODIESEL S-

10 
LT 7.200 R$ 7,03  R$ 50.616,00  

 R$  96.480,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 7.200 R$ 6,37   R$ 45.864,00  

02 
OLEO BIODIESEL S-

10 
LT 7.200 R$ 7,03  R$  50.616,00  

 R$  96.480,00  

 

GABINETE DO PREFEITO 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 25.000  R$ 6,37   R$159.250,00  

02 GASOLINA ADITIVADA LT 10.000  R$ 4,86   R$  48.575,00  

03 OLEO BIODIESEL S-10 LT 20.000  R$ 7,03  R$ 140.600,00  

 R$ 348.425,00 

 

AGÊNCIA DISTRITAL DE JARILÂNDIA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 8.000 R$ 6,37  R$  50.960,00  

02 OLEO DIESEL COMUM LT 8.000 R$ 5,26 R$  42.060,00  

03 OLEO BIODIESEL S-10 LT 5.000 R$ 7,03  R$  35.150,00  

04 
OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 1L 
FRASCO 200 R$ 28,00  R$  5.600,00  

 R$      133.770,00  

 

AGÊNCIA DISTRITAL DO CAJARI 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 3.000  R$ 6,37  R$ 19.110,00  

02 OLEO DIESEL COMUM LT 3.000  R$ 5,26  R$ 15.772,50  

03 OLEO BIODIESEL S-10 LT 3.000  R$ 7,03  R$ 21.090,00  
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04 
OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 1L 
FRASCO 100  R$ 28,00  R$ 2.800,00  

 R$  58.772,50 

 

AGÊNCIA DISTRITAL DO MARAJÓ 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 3.000  R$ 6,37   R$ 19.100,00  

02 OLEO DIESEL COMUM LT 3.000  R$ 5,26  R$ 15.772,50  

03 OLEO BIODIESEL S-10 LT 3.000  R$ 7,03  R$ 21.090,00  

04 
OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 1L 
FRASCO 100 R$ 28,00  R$  2.800,00  

 R$ 58.772,50 

 

 

DEFESA CIVIL 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 7.000 R$ 6,37  R$  44.590,00 

02 OLEO DIESEL COMUM LT 2.000 R$ 5,26  R$ 10.515,00  

03 OLEO BIODIESEL S-10 LT 10.000 R$ 7,03  R$ 70.300,00 

04 
OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 1L 
FRASCO 150 R$ 28,00  R$ 4.200,00  

05 ARLA 32 COM 20L GL 12 R$ 60,00  R$ 720,00  

 R$ 130.325,00   

 

ADVOCACIA GERAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 2.000 R$ 6,37  R$ 12.740,00  

02 ÓLEO BIODIESEL S-10 LT 2.000 R$ 7,03  R$ 14.060,00  

 R$  26.800,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA

DE 
QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 3.500 R$ 6,37  R$ 22.295,00  

02 OLEO DIESEL COMUM LT 3.000 R$ 5,26  R$ 15.772,50  

03 OLEO BIODIESEL S-10 LT 5.500 R$ 7,03 R$ 38.665,00  

04 
OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 1L 

FRASC

O 
50 R$ 28,00  R$ 1.400,00  

05 
OLEO LUBRIFICANTE 2 

TEMPOS 500ML 
LT 140 R$14,25  R$ 1.995,00  

 R$ 80.127,50  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA

DE 
QUANT. 

VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 6.000  R$ 6,37  R$ 38.220,00  

02 GASOLINA ADITIVADA LT 4.800  R$ 4,86  R$ 23.316,00  

03 ÓLEO DIESEL COMUM LT 14.400  R$ 5,26  R$ 75.708,00  

04 OLEO BIODIESEL S-10 LT 55.200  R$ 7,03  R$ 388.056,00  

05 

OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 TURBO COM 

20 L 

GL 300 
 R$ 

464,00  
R$ 139.200,00  

06 ARLA 32 COM 20L GL 300  R$ 60,00  R$ 18.000,00  

07 
OLEO 2 TEMPO COM 

1000ML 
GL 24  R$ 27,50  R$ 660,00  

08 
FLUIDO DE FREIO DOT4 

*500ML* 
LT 144  R$ 22,75  R$ 3.276,00  

09 GRAXA KG 36  R$ 22,63  R$  814,50  

 R$  687.250,50  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 7.000 R$ 6,37  R$ 44.590,00  

02 OLEO BIODIESEL S-10 LT 7.000 R$ 7,03  R$  49.210,00  

 R$ 93.800,00  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 10.560 R$ 6,37  R$  67.267,20  

02 OLEO DIESEL COMUM LT 7.200 R$ 5,26  R$ 37.854,00  

03 OLEO BIODIESEL S10 LT 30.000  R$ 7,03  R$ 210.900,00  

04 
OLEO LUBRIFICANTE 

SAE 15W40 20L 
GL 36  R$ 464,00  R$ 16.704,00  

05 ARLA 32 COM 20L GL 12 R$  60,00  R$ 720,00  

06 
OLEO HIDRAULICO 68 

– 20L 
LT 24 R$ 155,00  R$  3.720,00  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 6.000 R$ 6,37  R$  38.220,00  

02 OLEO BIODIESEL S-10 LT 6.000 R$7,03  R$ 42.180,00  

 R$ 80.400,00  
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07 
OLEO LUBRIFICANTE 2 

TEMPOS 500ML 
LT 300 R$ 13,00  R$ 3.900,00  

08 GRAXA KG 60 R$ 22,63  R$ 1.357,50  

 R$ 342.422,70 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA

DE 
QUANT. 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LT 50.000 R$ 6,37  R$  318.500,00  

02 ÓLEO BIODIESEL S10 LT 100.000 R$ 5,41  R$ 703.000,00  

 R$ 1.021.500,00 

 

VALOR ESTIMADO  DE R$ 3.255.325,70 (três milhões duzentos e cinquenta e cinco mil 

trezentos e vinte e cinco reais e setenta centavos). 

6.0 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1 Há uma necessidade de fornecimento continuado de abastecimento da frota 

municipal de Vitória do Jarí/AP, conforme indicado e para isso é indispensável o 

fornecimento dos respectivos insumos, podendo incorrer em grandes prejuízos dos 

serviços públicos, quanto a possível paralização dos serviços das respectivas 

unidades e desenvolvimento de respetivos projetos e atividades e projetos 

municipais. 

6.2 A solução abrange o fornecimento de combustível, devendo o credenciamento 

ocorrer, por períodos ou por demanda específica, para fornecimento, 

preferencialmente, nos seguintes locais: 

1. Prefeitura de Vitória do Jari (Sede); 

2. Secretarias demandantes. 

6.3 As rotas acima especificadas são frequentemente utilizadas por veículos da 

Secretaria Municipais, para as demandas que envolvam a utilização de máquinas e 

veículos envolvidos nas viagens oficiais para tratar de assuntos de interesse do 

Munícipio, além do abastecimento das máquinas que atuam nas atividades do 

município, e demais abastecimentos necessários para o cumprimento das 

atividades. 

6.4 É indispensável que o abastecimento de combustível, em face a 

importância dos respectivos, estejam prontamente disponíveis no momento de 

requisição da administração pública. Como trata-se de demanda imprevisível, serão 

convocados aqueles que estão credenciados, por ordem de credenciamento e 

distribuição geográfica. 

6.5 Poderão ser celebrados contratos para as demandas de acordo com a 

localização dos potenciais interessados. 

6.6 Poderão ainda realizar contrato, por um período, permitindo sempre a 

contratação de novos interessados que tenham se credenciado. 
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7.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1 As aquisições serão frequentes e parceladas, a depender da necessidade da 

administração, daqueles itens que atendem as necessidades públicas e da 

disponibilidade financeira. 

7.2 O fornecimento dos combustíveis para abastecimento da frota municipal, 

acontecerá através de empresas que disponham dos seguintes requisitos mínimos: 

a) Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet; 
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, 
c) Somente utilizar combustível com a garantia da ANP, 
d) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 

poderes de representante ou preposto, para tratar com a Prefeitura de Vitória do 

Jarí- AP. 

e) Atender com prioridade as solicitações da Prefeitura, para execução do 

abastecimento. 
f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE. 
g) Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando 

profissionais qualificados para tanto. 

h) Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das 

disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, 

que ocorram durante a realização dos serviços, objeto deste contrato. 

i) Prestar os serviços em dias úteis e feriados das 06h00min e 22h00min, face 

a necessidade de abastecimento de veículos que envolvam a saúde; 

j) O abastecimento dos veículos de propriedade do PMVJ deverá ser efetuado 

nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento 

de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo. 

k) A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos 

credenciados, combustível para abastecimento da frota de veículos a serviço da 

PMDM, imediatamente após a formalização do contrato, disponibilizar o 

atendimento, abastecendo os veículos com o combustível adequado, dentro dos 

padrões de qualidade permanentes e nas quantidades solicitadas; 

l) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações 

técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação 

em vigor.; 

 Resolução ANP nº 807/2020 – Estabelece a especificação da gasolina de 

uso automotivo e as obrigações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas 

pelos agentes econômicos que comercializarem o produto em todo o território 

nacional. 

 Resolução ANP nº 684/2017 – altera a Resolução ANP nº40/2013 que 

estabelece as especificações das gasolinas de uso automotivo a serem atendidas 

pelos diversos agentes econômicos em todo o território nacional. 

 Resolução ANP Nº 50/2013 - Regulamenta as especificações do óleo 

diesel de uso rodoviário, contidas no Regulamento Técnico ANP nº 4/2013, e as 
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obrigações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas pelos diversos 

agentes econômicos que comercializam o produto em todo o território nacional. 

 Resolução ANP Nº 907/2022 - Dispõe sobre as especificações do etanol 

combustível e suas regras de comercialização em todo o território nacional. 

Fonte: https://www.gov.br/anp/pt-br 

8.0 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
8.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 
a) O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da 

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta. 

b) A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o 

estabelecimento indicado, sempre que necessário, face às peculiaridades do objeto; 

c) A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da 

―Autorização de Fornecimento‖, devidamente preenchida, datada e assinada por 

funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela 

CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

d) A ―Autorização de Fornecimento‖ deverá ser devidamente preenchida com 

as informações relativas ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto 

que executar o fornecimento. 

8.2 Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro 

quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por 

quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 

substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição; 

8.3 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 02 

(duas) hora, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da 

formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com 

os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

8.4 Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga 

na sua capacidade instalada. 

 

9.0 DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
9.1 Para a contratação do credenciado, deverá ser realizado processo de Credenciamento 
,o presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 nos 

arts.74, ―caput‖, inciso IV, 78, inciso I, combinados com o art. 79, inciso I. e art. 

6º, inciso XLIII e pelo DECRETO Nº 339/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023, e 

demais legislação   aplicáveis,   observando   ainda,   as   condições   estabelecidas   

neste   Ato Convocatório e seus anexos. 

9.2 O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 

credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade 

contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando 

convocado. 

9.3 A solicitação de credenciamento deverá ser preenchida através de Anexo II do 

Edital pré-estabelecido para aceite dos preços formulados pela Administração 

Pública Municipal, sendo fixados por um período de 12 meses. 

9.4 O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à 

https://www.gov.br/anp/pt-br
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habilitação deverão ser encaminhados ao Setor de Contratação, através dos 

contatos estabelecidos no edital de licitação. 

9.5 O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, 

borrões ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua 

caracterização, considerada indispensável à sua validade. 

9.6 Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas 

republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os 

credenciados para nova análise de documentação, quando serão exigidos os 

documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 

credenciamento do interessado, especialmente para a assinatura do contrato 

respectivo. 

9.7 O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a 

comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 
9.8 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
9.9 A divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Diário Oficial do Município (DOM), é condição de eficácia do 

contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis da 

assinatura do contrato, sem a qual não poderá ser iniciada a execução dos 

fornecimentos dos materiais; 

10.0 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição. 
10.2 O profissional designado tem a incumbência de: 
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os itens, recusando-os caso não estejam 

de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, 

quantidade ou qualidade dos itens contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

10.3 O fornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela 

Administração. 

10.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do fornecedor para outras pessoas e/ou entidades. 

10.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em 

corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Vitória do Jari/AP; 

10.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.7 Todas as ordens de fornecimento, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e o contratado o serão feitas por escrito, nas ocasiões 

devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em 

ordens ou declarações verbais; 

10.8 Das decisões da fiscalização poderá o contratado recorrer à Contratante, no prazo 

de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 

11.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO: 

11.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2  Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 

referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e 

trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 
11.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

11.3.1 Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar 

em cópia autenticada; 

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores. Apresentar em cópia autenticada: 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia 

autenticada; 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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11.4 DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede da empresa; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

11.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
11.5.1 Os postos credenciados deverão apresentar: 

11.5.1.1 Licença de Operação - LO, emitida por órgão ambiental estadual 

competente, relativo a sede da Licitante. 

11.5.1.2 Certificado de Posto Revendedor, emitido pelo site: (www.anp.gov.br). 

11.5.1.3  Alvará de Localização e Funcionamento; 

11.5.1.4 .Comprovação de aptidão para o fornecimento do material em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

11.6  Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência e concordata e/ou recuperação judicial expedida 

dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e 

abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou dentro do prazo de validade constante no documento.  
11.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

I. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

II. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federalnº 14.133/2021 e no 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não 

utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

III. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em 

atendimento ao disposto no art. 227, § 4º, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, e ao disposto no Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), alterado pela Lei 12.015, de 7 de agosto de 

2009, que não realiza nem emprega agentes que permitam a prática ou façam apologia, 

incentivo, mediação ou favorecimento da prostituição infantil ou outra forma de 

http://www.anp.gov.br/
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exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, conforme modelo anexo 

a este Edital; 

IV. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em 

atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, conforme modelo anexo a este Edital; 

V. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em 

atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais 

para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a 

este Edital; 
VI. Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este 

Edital. 
 

12.0 DESCRIÇÕES DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Serão descritas as necessidades que vão definir os itens a serem alcançados 

pela contratada considerando-se que o objeto do contrato é ter à disposição os serviços 

de uma empresa para fornecimento de combustíveis, contínuo e ininterrupto, sempre que 

solicitado, nos termos que a contratada deverá oferecer: 

12.2 Cada operação de abastecimento ou serviço deverá gerar um registro 

individualizado  contendo no mínimo: 

a) tipo de combustível ou serviço utilizado; 

b) custo unitário e total; 

c) quantidade; 

d) identificação do veículo; 

e) identificação do condutor; 

f) identificação do estabelecimento em que se operou o abastecimento ou serviço 

com nome e CNPJ; 

12.3 O contratante efetuará o pagamento dos combustíveis efetivamente 

abastecidos/utilizados, não se responsabilizando por qualquer tipo de ―consumo 

mínimo‖ ou ―utilização mínima‖. 

12.4 Os postos credenciados deverão fornecer ao condutor do veículo 

uma via do comprovante da operação de abastecimento ou do serviço 

prestado. 

12.5 Os postos devem estampar o selo de aferição das bombas medidoras de 

volume de combustíveis líquidos, referente ao exercício corrente, de caráter 

obrigatório conforme art. 9º da Portaria INMETRO/MIC n.º 23 de 25/02/1985 

emitida pelo IPEM-SP órgão delegado do INMETRO; 

12.6 Estejam em conformidade com as normas da Agência Nacional de 
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Petróleo – ANP, nos termos da Portaria 116, de 05 de julho de 2.000; 

12.7 Não constem como INTERDITADOS na Relação dos Postos Autuados por 

Problemas de Qualidade disponibilizada no sítio da ANP: 

www.anp.gov.br/petro/mapa_fiscaliza.asp 

12.8. Presentem sempre que solicitados, documentos que comprovem a 

procedência dos combustíveis; 

12.9 Pratiquem preços para fornecimento dentro dos limites praticados no 

mercado, à época, no Município da unidade beneficiária; 

12.10  Somente execute o fornecimento, após a devida autorização do 

Administrador, via sistema ou através de ―Ordem de Serviço‖; 

OS TIPOS DE COMBUSTÍVEIS ACEITÁVEIS SÃO: 

I- Gasolina comum; 

II- Gasolina Aditivada; 

III- Óleo Diesel comum; 

IV- Óleo Biodiesel S10; 

V- Óleo Lubrificante SAE 15W40 1L; 

VI- Óleo Lubrificante SAE 15W40 20L; 

VII- ARLA 32 COM 20L; 

VIII- Óleo HIDRÁULICO 678-20L; 

IX- Óleo Lubrificante 2 tempos 500ml; 

X- Fluido de freio DOT4 *500ML*; 

XI- GRAXA 

Da comprovação da qualidade do combustível: 

Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor, 

o posto deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor 

da marca comercial exibida aos consumidores. 

Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhuma 

distribuidora, o posto deverá identificar, de forma destacada e de fácil visualização 

pelos consumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidor fornecedor do 

respectivo combustível. 

12.11 O Município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo e sem aviso 

prévio aos credenciados. 

12.12 Sempre que em viagem, veículos serão abastecidos, preferencialmente,  

12.13 obedecendo a maior paridade possível entre os credenciados 

13.0  SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 

13.1 Como condição ao exame da documentação de habilitação, o Agente de Contratação 
verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a sua participação no credenciamento ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.anp.gov.br/petro/mapa_fiscaliza.asp
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II – SICAF; 
III– Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

IV – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União; 

V – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e 
VI – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

13.1.1. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

13.1.2 Constatada a existência de sanção, a Administração decidirá pela não obtenção 

do credenciamento. 

14.0 RESCISÃO 

14.1. Com fundamento no Art. 138 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.2. § 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3. § 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 

terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. E no Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a)  ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c)  pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d)  exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
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14.4.5. § 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 

ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 

execução direta ou indireta. 

14.4.6. § 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário 

municipal competente, conforme o caso. 

 

15.0. DO DESCREDENCIAMENTO 

15.1. A administração pública poderá, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento dos 

interessados e contratados, quando não houver o cumprimento do disposto no edital de 

chamamento público, contrato administrativo, do presente decreto ou da Lei Federal 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

15.2. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 

das condições de habilitação e que sejam insanáveis, ou não tenham sido sanados no prazo 

assinalado pelo órgão ou entidade responsável pela gestão do credenciamento. 
15.3. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas no item 13 – PENALIDADES, 

deste Edital;  

II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos 

solicitados;  

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de 

Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do 

fornecimento do material ou irregularidades que afrontem princípios 

constitucionais; 

V – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

VI – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação 

de fornecimento a ponto de não atender às exigências estabelecidas; 

VII- Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Dário 

Meira, destinadas a regulamentação e desenvolvimento do fornecimento dos 

materiais credenciados. 

VIII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, 

assegurando-se o direito ao contraditório, e ampla defesa. 

15.4. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento 

mediante o envio de solicitação formal e escrita ao departamento promotor do 

procedimento. 

15.5. O departamento promotor do procedimento deverá responder à solicitação num prazo de 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período. 

15.6. Caso não haja resposta nesse período, considerar-se como acatado o pedido 

do credenciado. 

15.7. O pedido de descredenciamento não desobriga o credenciado, caso haja contrato 

vigente, ao cumprimento das obrigações previstas no instrumento, bem como todas as 

responsabilidades que lhe são atribuídas, podendo, em caso de descumprimento 
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contratual, ser aplicada as sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

16.0. DA VIGÊNCIA 
16.1.  O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura , excluido o dia e começo e incluindo o dia de vencimento,podendo ser 

prorrogado caso haja interesse da Administração. 

17.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
17.2. Nomear preposto para, durante representá-lo na execução do contrato; 
17.3. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela SEMAP durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário; 

17.4. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome 
completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional; 

17.5. O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, deverá 
apresentar se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para tratar de 
assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência. 

17.6. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados; 

17.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições; 

17.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

17.10. Fornecer somente combustível que se enquadre nas especificações da Agência Nacional 
de Petróleo – ANP ou do órgão responsável; 

17.11. Garantir que todo combustível registrado pela bomba seja abastecido no veículo indicado e 
cadastrado na frota da CONTRATANTE; 

17.12. Controlar para que os veículos cadastrados sejam abastecidos com o combustível para o 
qual está autorizado; 

17.13. Em caso de abastecimento de combustível fora das especificações e/ou do tipo 
apropriado para o veículo, arcar com o ônus do fato; 

17.14. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

17.15. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de combustível da frota tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

17.16. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham 
a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

17.17. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem 
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

17.18. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas 
por lei. 

17.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
17.20. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 

da CONTRATANTE; 
17.21. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
17.22. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo 

ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, 
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assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

 

18.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
I- Expedir as autorizações de abastecimento; 

II- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 

III- Nos termos do Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados. 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º DA LEI 14.133 DE 2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição 

IV- Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da CONTRATANTE, autorizados a 

receberem o fornecimento de combustível; 

V- Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

VI- Fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações de abastecimento. 

19.0. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Conforme o Art. 134 da lei 14.133 de 2021. Os preços contratados serão alterados, para 

mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

19.2 Art. 135. da lei 14.133 de 2021. Os preços dos contratos para serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão 

repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos  contratuais, com data vinculada:  

19.3 I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

19.4 II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra. 

19.5 § 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

19.6 § 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

19.7 § 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 

da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

19.8 § 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
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necessários à execução dos serviços. 

19.9 § 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a 

que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação;  

19.10 § 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

20.0. PENALIDADES 
20.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

direta e indireta do Estado de Santa Catarina e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 

correspondam a pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que 

venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

20.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto do credenciamento e compreenderá: 

IV. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

material, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto 

no subitem 5.4 do projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

V. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

material, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

subitem 5.5 do projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

VI. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

material, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força 

maior. 

20.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, 
o Poder Judiciário poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até 
mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 
descredenciamento da empresa. 
20.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

CREDENCIADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

20.1.5. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa 

no prazo fixado na notificação de cobrança, o PJSC inscreverá o valor em dívida 

ativa. 

20.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta do Estado de Santa Catarina, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n.14.133/2021, e 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do PJSC, sem prejuízo da 
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aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo 

justificado; 

20.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

20.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 

exigidos, cumulativamente: 
f) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
g) pagamento da multa; 
h) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
i) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
j) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

20.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, 

ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, 

no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 

14.133/2021. 

20.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o 

caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

20.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 

de multa. 

20.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando- se o contraditório e a ampla defesa. 
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21.0. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 
21.1.Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 
c) atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a 

cada período de 1 (um) após a última atualização; 

d) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, para reduzi-los, a pedido do 

órgão demandante, ou aumentá-los, por solicitação de interessados ou 

credenciados. 

21.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a administração 

poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após 

comunicadas, a decisão de se manterem ou não credenciadas. 

21.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados 

aos credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após 

concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, 

respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 

CREDENCIADAS, em caso de redução. 

 

22.0. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 

22.1.  A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento 

mediante o encaminhamento do requerimento constante do Anexo VII, 

assinado pelo responsável legal ou procurador e no formato PDF para o e-mail 

cpl.pmvj@gmail.com ou protocolado no setor de licitações, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

23.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.1 A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários das seguintes 

categorias econômicas: 

 

RECURSOS: 

SECRETARIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO NATUREZA FONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.0052.2-015 3.3.90.39.00.00 500 

GABINETE DO PREFEITO 04.122.0052.2-004 3.3.90.39.00.00 500 

AGÊNCIA DISTRITAL DE JARILÂNDIA 04.122.0052.2-009 3.3.90.39.00.00 500 

AGÊNCIA DISTRITAL DO CAJARI 04.122.0009.2-011 3.3.90.39.00.00 500 

AGÊNCIA DISTRITAL DO MARAJÓ 04.122.0009.2-013 3.3.90.39.00.00 500 

DEFESA CIVIL 05.182.0178.2-006 3.3.90.39.00.00 500 

ADVOCACIA GERAL 04.122.0052.2-007 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 
04.122.0052.2-095 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 
20.122.0052.2-079 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13.122.0052.2-086 3.3.90.39.00.00 500 

mailto:cpl.pmvj@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

E LAZER 
27.122.0052.2-093 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0157.2-083 3.3.90.39.00.00 500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
04.122.0319.2-075 3.3.90.92.00.00 500 
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ANEXO II 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA 

CREDENCIAMENTO – PESSOA JURIDICA 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 001/2024 

 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do 

Município de Vitória do Jarí-AP, divulgado pelo município, objetivando a 

contratação de pessoa jurídica para o FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEOS, LUBRIFICANTES E GRAXAS), 

COM ABASTECIMENTO DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER 

OS VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS) PARA 

ABASTECIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARÍ/AP, nos termos do 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024. 

 

DADOS DA PESSOA 

JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

DADOS 

BANCÁRIOS 

Nome do Banco: Pix: 

Agência: Conta Corrente: 

 

REPRESENTANTES DA PESSOA 

JURÍDICA 
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REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTRADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR): 

CPF: RG: 

 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 

NOME: RG: 

CPF: ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

 

LOCALIDADE QUE PRETENDE 

FORNECER 

1. 

2. 

 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu 

CREDENCIAMENTO para a FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

(GASOLINA, ÓLEOS, LUBRIFICANTES E GRAXAS), COM 

ABASTECIMENTO DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS) PARA 

ABASTECIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARÍ/AP. conforme 

edital e regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, 

que: 

1) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
2) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 

contratação será informado; 

3) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do 

credenciamento, com as quais concorda; 
4) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
5) não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de 

licitações ou contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 

6) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 

credenciamento; 
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7) o fornecimento dos materiais pleiteados para credenciamento é compatível 

com o seu objeto social, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura 

adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 
8) realizará todo o fornecimento de material a que se propõe. 

 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 

credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Local , de de . 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ /NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

/ASSINATURA 
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ANEXO III –  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – PESSOA JURIDICA 

 
A 
Prefeitura Municipal de Vitória do Jarí/AP 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica para o FORNECIMENTO DE  

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEOS, LUBRIFICANTES E GRAXAS), COM 

ABASTECIMENTO DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER OS VEÍCULOS 

(RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS) PARA ABASTECIMENTO DAS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARÍ/AP. 

 
Att. – Ao Agente de Contratação. 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COMCEP]no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as 

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento 

citado, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

Nada mais havendo a declarar. 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 

Nome do Representante Legal (assinatura)
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ANEXO IV –  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL – PESSOA JURIDICA 

 

A 
Prefeitura Municipal de Vitória do Jarí/AP 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica para o FORNECIMENTO

 DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEOS, LUBRIFICANTES E GRAXAS), 

COM ABASTECIMENTO DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS) PARA ABASTECIMENTO DAS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE VITÓRIA 

DO JARÍAP. 

 

Att. – Ao Agente de Contratação. 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COMCEP], vem, DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI, 

que após tomar ciência na íntegra, aceita e adere às condições estabelecidas no edital acima 

mencionado, inclusive quanto ao preço, comprometendo-se a prestar o fornecimento na forma 

e condições preconizadas e a atender às normas vigentes. 

 

Declaramos, ainda possuir pessoal qualificado, de acordo com as normas técnicas pertinentes, 

assumindo toda e qualquer responsabilidade administrativa, civil e criminal, bem como, em 

relação a quaisquer outros atos praticados em relação ao objeto. 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal (assinatura)
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ANEXO V  

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DIRETA OU 

INDIRETA DE MENORES DE 18 ANOS – PESSOA JURIDICA 

 

 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COMCEP], DECLARA, para todos os fins legais, que, em 

atendimento e ao disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federalnº 14.133/2021 e no art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de1988, não utiliza mão de 

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal (assinatura)
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ANEXO VI  

ATENDIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COMCEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos 

os fins legais e em atendimento ao CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, que possui aptidão 

financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal (assinatura)
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ANEXO VII  

TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVIDÃO – PESSOA JURIDICA 

 

 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais e em 

atendimento ao CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, que a LICITANTE, seu(s) 

CONTROLADOR(ES) e/ou 

CONSORCIADO(S) não consta(m) no Cadastro de Empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas às de escravo, conforme Portaria Interministerial MTE/ 

MMIRDH nº 4, de 13 de maio de 2016. 

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal (assinatura) 



 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Rua Pedro Ladislau, 3281, Comercial – CEP: 68.924-000 
Vitória do Jari – Amapá *  CNPJ: 00.720.553/0001-19 

www.vitoriadojari.ap.gov.br  

 

ANEXO VIII 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – PESSOA JURIDICA 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COMCEP], DECLARA, em atendimento ao 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

e para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal (assinatura)
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ANEXO IX 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – PESSOA JURIDICA 

 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado 

em [ENDEREÇO COMPLETO COMCEP], DECLARA, em atendimento ao 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

e para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento comoMicroempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei. 

 

Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 

123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declaradavencedora do certame. 

 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

 

XXX, .....de .................................... de 202X. 

 

 

Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal (assinatura) 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO 

CREDENCIAMENTO  
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX 

PROCESSO Nº XXX 

 

 

Pelo presente contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE XXX que entre si fazem, de um 

lado o MUNICIPIO DE XXXXX com sede na , , , na cidade de XXX, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

  , representada pelo Prefeito, Sr. XXX, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) sob o n° XXXXXX e portador do RG n° XXXXXX, doravante designado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa  , 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. . . / -   , neste ato representada por seu Sócio Diretor, 

  , portador do RG    e CPF 

  , a seguir denominada CONTRATADA, habilitado no Credenciamento 

nº XXX, doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato de pessoa jurídica para o fornecimento, que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, 

pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento n.º XXX, bem como mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato 

 

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoa física ou 

jurídica para o XXXXXXXXX, visando atender as necessidades das Secretarias do Município 

de XXX, nas especialidades relacionadas no Termo de Referência, conforme as especificações 

e condições constantes no Edital, tendo em vista a homologação do Processo de 

Credenciamento nº 0xx/20XX, com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do 

edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e 

responsabilidade das partes. 

 

1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de 

Credenciamento 0xx/20XX, bem como o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, a 

proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

2.1. Os itens serão retirados na sede da contratada, sempre que solicitado pela administração. 

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, de forma imediata, contados a partir 

do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável. 
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2.2.1. Não existe obrigatoriedade para realização dos pedidos, nem tampouco para as 

quantidades de material, de modo que as Ordens de Fornecimento serão enviadas às 

CREDENCIADAS de acordo com a necessidade da administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do contrato é de R$ XXX. 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT

. 

V. 
UNI
T. 

V. TOTAL 

      

TOTAL  

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Secretária Municipal de XXXX 
Projeto/Atividade: 
Fonte de recurso: 
Elemento de despesa: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

6.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela 

CREDENCIADA para obtenção do credenciamento deverá ser enviada pelo e-mail xxxxxxx, 

que juntará o documento ao processo de credenciamento e registrará no sistema. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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7.1.  O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicaçãodo edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

7.1.2.1. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência do 

credenciamento, será republicado o aviso do edital para credenciamento de novos 

interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados. 

7.1.2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 

7.1.3. A vigência do contrato será de xxxx meses. 

7.1.4. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

credenciada eassim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do 

prazo de vigência. 

7.1.5. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulado no todo ou em parte por ilegalidade, deofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

7.1.6. A CREDENCIADA poderá solicitar, a qualquer momento, seu 

descredenciamento, desdeque não pendentes Ordens de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será de 10 (dias) dias após a entrega da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 

8.1.2. A CREDENCIADA deverá encaminhar pedido de liberação ao endereço eletrônico 

xxxxxxxxxxx, acompanhado de relatórios circunstanciados dos materiais fornecidos 

efetivamente realizados e das respectivas ordens de fornecimento; 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o ―atesto‖, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.2.1. O ―atesto‖ fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 
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8.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 

RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito ou Pix, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. Fornecer o material  de   XXXXXXXX de acordo com o previsto neste instrumento 

e seus anexos; 

9.1.2. Confirmar em até 72 (setenta e duas) horas a solicitação de fornecimento de 

XXXXXXXX, por meio de correspondência eletrônica/ou devolução da Ordem de 

Fornecimento endereçada a XXXXXXXX. Caso a solicitação não seja confirmada no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas, poderá ser chamado outro profissional credenciado; 

9.1.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da CREDENCIADA ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão do fornecimento dos materiais; 

9.1.4. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

administração, cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

9.1.5. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando 

novo endereço e apresentando cópia do alvará de funcionamento; 

9.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do contrato; 

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo; 

9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mailto:ds.atencaointegral@tjsc.jus.br
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9.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Emitir a Ordem de Fornecimento; 

10.1.2. Colocar à disposição da CREDENCIADA todas as informações necessárias à 

execução 

10.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do material, com vistas 

ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CREDENCIADA as ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretiva; 

10.1.4. Prestar as informações e orientações necessárias para viabilizar e promover a o 

fornecimento dos materiais, objeto do edital de credenciamentos; 

 

10.1.5. Designar um gestor operacional para acompanhamento deste credenciamento, 

fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.4. Equipe de fiscalização: 

 
GESTOR 
DO 
CONTRAT
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O 

 

FISCAL 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Os preços fixados poderão ser: 

I – Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a 

cada período de 1(um) após a última atualização; 

II – Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 

previsíveis, porém deconsequências incalculáveis, nos termos do art. 124, inciso II, 

"d" da Lei n. 14.133/2021 para reduzi-los, a pedido da Secretaria demandante, ou 

aumentá-los, por solicitação de interessados ou credenciados. 

12.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a administração 

poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após 

comunicadas, a decisão de se manterem ou não credenciadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/21: I - 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei nº 

14.133/21; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
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120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações       assumidas,       até        que        seja        normalizada        a        situação; XIV 

- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; XV - a 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de contratar 

com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, com fulcro no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021. 

A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada em caso de infrações cometidas que prejudiquem 

a lisura do processo licitatório ou correspondam a pequenas irregularidades verificadas na 

execuçãodo contrato, que venham ou não causar danos ao contratante ou a terceiros. 
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A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 

- 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do material, pelo 

atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no subitem 5.4 deste projeto 

básico, salvo por motivo de força maior; 

- 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do material, pelo 

atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no subitem 5.5 deste projeto básico, 

salvo por motivo de força maior; 

- 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do material, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja 

previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar e divulgar o edital de credenciamento, até que seja 

efetivamentedisponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de 

garantir a ampla publicidade, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de XXXXX 

(LINK) — cuja consulta é possível ao inserir o exercício (ano) e o número do edital; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de XXX como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

 

 

 

 

XXX, de de 202X. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXX 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 

  - 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

(CONTRATADA) 
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ANEXO XI - MODELO DE REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO 

 

 

REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO - EDITAL N. XX/20XX 

 

Nome ou razão social 

 

DIAS  

PRAZO DETERMINADO PRAZO INDETERMINADO 

 

CPF ou CNPJ 

  

Telefone (c/ cod. área) Celular (c/ cod. área) 

 

E-mail 

REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica: 

 

Nome 

 

CPF 

  

TELEFONE PARA CONTATO CELULAR PARA CONTATO 

    

 

 

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

credenciamento e que estouplenamente ciente da obrigação em executar os 

compromissos assumidos até a presente data. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

Em (local e data). 

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 


